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DECRETO Nº 7.550, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.
“Altera, excepcionalmente para final do ano de 2.020, início do ano 

de 2.021, o horário de funcionamento do estacionamento rotativo que 

dispõe o Decreto nº 6.424, de 26 de março de 2014.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEME, no uso das suas atribuições le-
gais,    

DECRETA:

Artigo 1º.  Excepcionalmente neste mês de dezembro de 2.020 e no início do 
ano de 2.021, o horário de funcionamento do estacionamento rotativo pago de Leme, 
que trata o Decreto nº 6.424, de 26 de março de 2.014 (dispõe sobre a regulamenta-
ção do sistema de estacionamento rotativo pago, nas vias e logradouros públicos do 
município de Leme, dando outras providências), passa a vigorar da seguinte maneira:

a) 24 de dezembro de 2020 – Serviço operante até as 17h00m;
b) 26 de dezembro de 2020 – Sem atividade operacional;
c) 31 de dezembro de 2020 – Serviço operante até as 13h00min;
d) 02 de Janeiro de 2021 – Sem atividade operacional.

Parágrafo único. Com exceção dos dias elencados no caput deste artigo, pre-
valecem os horários de funcionamento já estabelecidos no Artigo 4º do Decreto Mu-
nicipal nº 6.424, de 26 de março de 2.014.

Artigo 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Leme, 18 de dezembro de 2020.

WAGNER RICARDO ANTUNES FILHO
Prefeito do Município de Leme

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LEME
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2020
OBJETO: Registro de Preços para aquisição marmitex

Considerando a rescisão contratual e cancelamento da ATA da empresa JOSÉ 
SERGIO ZACHARIOTTO ME, então vencedora dos Lotes 01 e 02 do Pregão Pre-
sencial n.º 041/2020;

Considerando ter decorrido “in albis” o prazo recursal acerca da decisão su-
pra;

Considerando a possibilidade de aproveitamento dos autos;

Retorno os autos a fase de análise das demais propostas e atos posteriores, 
cuja sessão fica designada para o próximo dia 23 (vinte e três) de dezembro de 2.020, 
às 09 horas, no departamento de licitações e compras

Intimem-se os licitantes.
Leme, 21 de dezembro de 2.020

Daniela Regina Nascimento Cerbi
Pregoeira

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME

EDITAL 01/2020
Pelo presente edital ficam todos os contribuintes informados dos contempla-

dos no sorteio realizado no dia 18/12/2020, referente a campanha do “CIDADÃO 
PONTUAL”, conforme relação abaixo:

PRÊMIO: 01 CAFETEIRA
Código: 3.0690.0110.000
Nome: ALAIR BERTGONA
Endereço: Rua dos Bandeirantes, nº 451 – Jardim Residencial Lemense
                            
PRÊMIO: 1 FRITADEIRA AIR FRYER
Código: 3.1845.0020.000
Nome: NATALIA MORELLO DO NASCIMENTO
Endereço: Rua Santa Cruz, nº 157 Vila São João 

PRÊMIO: 1 CLIMATIZADOR
Código: 9.0631.0160.040
Nome: NELSON BORGES FILHO
Endereço: Rua das Hortências, nº 280 Jardim Renascênça
End.de Correspondência: Rua José Fco da Silva Leme, nº 171

PRÊMIO: 1 ASPIRADOR DE PÓ
Código: 9.1418.0132.000
Nome: GERALDA MENDES
Endereço: Rua Luiz Maradei, nº 65   Jardim Alto da Glória

PRÊMIO: 1 MAQUINA DE LAVAR ROUPAS
Código:5.0150.0695.000
Nome: DANIEL DONIZETI DA SILVA
Endereço: Av. Visconde de Nova Granada,  nº 2.466 Jardim Adelina  
End.de Correspondência: Rua Santos Dumont, nº 408  

PRÊMIO: 1 MICROONDAS
Código: 5.0266.0120.000
Nome: GERALDO ZANICHELLI
Endereço: Rua André Veris, nº 315 Jardim Residencial Saulo

PRÊMIO: 1 FOGÃO 4 BOCAS
Código: 4.0155.0182.000
Nome: RUBENS ANTONIO BARATELLI
Endereço: Av. Washington Luiz, nº 296   Vila Sumaré

PRÊMIO: 1 NOTEBOOK
Código: 10.2862.0167.000
Nome: FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - FAR
Endereço: Rua Prof. Antonio Roversi, nº 530     Jardim Empyreo

PRÊMIO: 1 GELADEIRA
Código: 4.0048.0215.000
Nome: MARIA DE JESUS PINHEIRO CAMARGO 
Endereço: Av. Dr. Hermínio Ometto, nº 208  Jardim Santa Rita

PRÊMIO: 1 TELEVISOR 32”
Código:  1.1270.0020.000
Nome: ANIZIO SEBASTIÃO PINTO
Endereço: Rua Joaquim de Goes, nº 33 Centro
Endereço de Correspondência: Rua Francisco Haberman, nº  07

PRÊMIO: 1 MOTO
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 ADMINISTRAÇÃO: Wagner Ricardo Antunes Filho
 RESPONSÁVEL: Patrícia de Queiroz Magatti
 COMPOSIÇÃO E IMPRESSÃO: Secretaria de Administração

Núcleo de Serviços Gráficos

Código: 5.0414.0025.000
Nome: ANDERSON RENATO DE OLIVEIRA
Endereço: Rua Benedicto Pereira de Moraes, nº 139  Jardim Anteghini
Endereço de Correspondência: Av. João Arrais Seródio Filho, nº 588

PRÊMIO: 1 CARRO
Código: 7.2810.0053.000
Nome: MURILO DAMADA QUIRINO
Endereço: Rua André Poletti, nº 275   Jardim Res. Altos da Santa Rita

Em, 21 de Dezembro de 2020.

Vera Regina Pilon Rodrigues Penteado
Diretora do Departamento da Receita

RAFAEL MARADEI
Secretário Municipal de Finanças

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
Secretaria de Saúde

Núcleo de Controle de Zoonoses

O núcleo de Controle de Zoonoses através deste Comunicado, faz saber que 
se encontra a disposição dos interessados, 01 animal da espécie equina, macho, de 
pelagem Baio, apreendido pela prefeitura municipal de Leme, o qual não foi resgata-
do pelo seu tutor, e em cumprimento a Lei Complementar nº 276 de 25 de fevereiro 
de 2000 estes animais se tornam passíveis de adoção e demais formas de destinação, 
conforme Artigo 24 inciso II desta mesma Lei para os procedimentos oficiais de 
adoção; os interessados devem procurar o Núcleo de Controle de Zoonoses, munidos 
de documentos pessoais, para os demais procedimentos administrativos.

Flávia Costa
Médica Veterinária do Núcleo de Controle de Zoonoses

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Leme, 11 de Dezembro de 2020.
Processo Administrativo: nº 52/2020 Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
Interessada: Casa Betânia
CNPJ: 12.484.331/0001-23
Município: Leme UF: São Paulo
Objeto: Execução do Serviço de Proteção Especial de Alta Complexidade 
  
Em cumprimento às disposições do Art. 30 da Lei Federal n.º 13.019/2014, 

bem como da Resolução CNAS n.º 21 de 24 de novembro de 2016 e o Decreto 
Municipal nº 6872 de 24 de abril de 2017, a Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social, dá publicidade aos relevantes fundamentos que justifica-
ram a Dispensa de chamamento público, para as atividades voltadas e vinculadas ao 
Serviço de Acolhimento Institucional para homens.

Nos termos do processo administrativo objeto desta justificativa, ficou de-
monstrado que a OSC Casa Betânia, é inscrito no Conselho Municipal de Assistên-
cia Social de Leme – COMAS possui registro no Cadastro Nacional de Entidades de 
Assistência Social (CNEAS), conforme o inciso XI do artigo 19 da Lei Federal de 
nº 8.742/93, na forma estabelecida pelo Ministério da Cidadania (MC), sendo, por-
tanto, previamente credenciado pelo Órgão Gestor da Política de Assistência Social, 
possui convênio vigente para atendimento de 50 usuários.

Que o presente Termo de Fomento representa a manutenção das metas (usuá-
rios) já em atendimento pela referida Organização da Sociedade Civil;

Considerando que as atividades realizadas são vinculadas a serviços socioas-
sistenciais da Política de Assistência Social, tendo como referência a Lei Federal de 
nº 8.742/1993, Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS) em conformidade com 
o disposto em seu artigo 3º que conceitua entidades e organizações de Assistência 
Social. 

Considerando que o atendimento necessário as pessoas em situação de rua 
dando maior visibilidade ao desenvolvimento de ações mais afetivas para o enfren-

tamento da situação de vulnerabilidade, buscando ferramentas e estratégias de res-
gaste da cidadania, autoestima, bem como a inclusão social e emancipação social 
dessas pessoas, conforme estabelecido na Tipificação Nacional de Serviços Proteção 
Social Especial de Alta Complexidade tem como objetivos prover atenções socioa-
ssistenciais a família e indivíduos que se encontram em situação de risco pessoal e 
social, por ocorrência de abandono, maus tratos físicos e/ ou psíquicos, abuso sexual, 
uso de substâncias psicoativas, cumprimento de medidas socioeducativas, situação 
de rua, situação de trabalho infantil, entre outras. Tem por referencia a ocorrência 
de situações de risco ou violação de direitos (rompimento de vínculos familiares e 
comunitários).

O processo de dispensa da realização do Chamamento Público se justifica, 
considerando que as atividades realizadas são vinculadas a serviços socioassisten-
ciais da Política de Assistência Social, tendo como referência a Lei Federal de nº 
8.742/1993, Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS) em conformidade com o 
disposto em seu artigo 3º que conceitua entidades e organizações de Assistência 
Social. 

Mormente, Justifica-se a dispensa uma vez que a supracitada OSC atua no 
município para execução do Serviço de acolhimento institucional para homens, es-
tabelecendo vínculos com os usuários e a rede local de cada território.  

Por todo o acima exposto, estão cumpridas as exigências do art. 30, VI da Lei 
Federal n.º 13.019/2014, bem como as disposições específicas Resolução n.º 21 de 
24 de novembro de 2016 do Conselho Nacional de Assistência Social, e o Decreto 
Municipal nº 6872 de 24 de abril de 2017, cujo cumprimento foi devidamente ates-
tado neste processo administrativo. 

Josiane Cristina Francisco Pietro
Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Leme, 11 de Dezembro de 2020.
Processo Administrativo nº 49/2020 Período: 01/01/2021 à 31/12/2021
Interessada: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE
CNPJ: 51.384.345/0001-27
Município: Leme UF: São Paulo
Objeto: Execução do Serviço de Proteção Social Especial de Média Comple-

xidade. Serviços de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência crianças, 
adolescentes e jovens.

Em cumprimento às disposições do Art. 30, da Lei Federal n.º 13.019/2014, 
bem como da Resolução CNAS n.º 21 de 24 de novembro de 2016 e o Decreto 
Municipal nº 6872 de 24 de abril de 2017, a Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social, dá publicidade aos relevantes fundamentos que justifica-
ram a Dispensa de Chamamento Público, para as atividades voltadas e vinculadas 
aos Serviços de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência crianças, 
adolescentes e jovens.

Nos termos do processo administrativo objeto desta justificativa, ficou de-
monstrado que a OSC Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, é 
inscrito no Conselho Municipal de Assistência Social de Leme – COMAS possui 
registro no Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social (CNEAS), con-
forme o inciso XI do artigo 19 da Lei Federal de nº 8.742/93, na forma estabelecida 
pelo Ministério da Cidadania (MC), sendo, portanto, previamente credenciado pelo 
Órgão Gestor da Política de Assistência Social, possui convênio vigente para aten-
dimento de usuários; 

Que o presente Termo de Fomento representa a manutenção das metas (usuá-
rios) já em atendimento pela referida Organização da Sociedade Civil; 

Considerando que as atividades realizadas são vinculadas a serviços socioas-
sistenciais da Política de Assistência Social, tendo como referência a Lei Federal de 
nº 8.742/1993, Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS) em conformidade com 
o disposto em seu artigo 3º que conceitua entidades e organizações de Assistência 
Social.

Considerando que o prestam serviços de atendimento de bebes a idosos, pro-
vendo e articulando ações de defesa de direitos, prevenção, orientações, apoio a 
família, formando nos cidadãos considerando portadores de necessidades especiais, 
alto grau de independência pessoal, social e econômica. A instituição atende defi-
cientes intelectuais e múltiplos desde bebês até idosos, conforme estabelecido na 
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Tipificação Nacional de Serviços Proteção Social Especial de Media Complexidade 
tem como objetivos prover atenções socioassistenciais a família e indivíduos que se 
encontram em situação de risco pessoal e social, por ocorrência de abandono, maus 
tratos físicos e/ ou psíquicos, abuso sexual, uso de substâncias psicoativas, cumpri-
mento de medidas socioeducativas, situação de rua, situação de trabalho infantil, 
entre outras. Tem por referencia a ocorrência de situações de risco ou violação de 
direitos (rompimento de vínculos familiares e comunitários).

O processo de dispensa da realização do Chamamento Público se justifica, 
considerando que as atividades realizadas são vinculadas a serviços socioassisten-
ciais da Política de Assistência Social, tendo como referência a tipificação dos ser-
viços socioassistenciais.

Mormente, Justifica-se que a supracitada OSC atua no município para exe-
cução do Serviço de Proteção Social Especial de Media Complexidade. Serviços de 
atendimento de bebes a idosos, provendo e articulando ações de defesa de direitos, 
prevenção, orientações, apoio a família, formando nos cidadãos considerando porta-
dores de necessidades especiais, alto grau de independência pessoal, social e econô-
mica. A instituição atende deficientes intelectuais e múltiplos desde bebês até idosos, 
estabelecendo vínculos com os usuários e a rede local de cada território.  

Por todo o acima exposto, estão cumpridas as exigências do art. 30 da Lei 
Federal n.º 13.019/2014, bem como as disposições específicas Resolução n.º 21 de 
24 de novembro de 2016 do Conselho Nacional de Assistência Social, e o Decreto 
Municipal nº 6872 de 24 de abril de 2017, cujo cumprimento foi devidamente ates-
tado neste processo administrativo. 

Josiane Cristina Francisco Pietro
Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Leme, 11 de Dezembro de 2020.
Processo Administrativo nº 48/2020 Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
Interessada: Abrigo São Vicente de Paulo
CNPJ: 51.383.412/0001-99
Município: Leme UF: São Paulo
Objeto: Execução do Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexi-

dade. Serviços de Acolhimento e proteção e Assistência social a idosos
  
Em cumprimento às disposições do Art. 30 da Lei Federal n.º 13.019/2014, 

bem como da Resolução CNAS n.º 21 de 24 de novembro de 2016 e o Decreto 
Municipal nº 6872 de 24 de abril de 2017, a Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social, dá publicidade aos relevantes fundamentos que justifica-
ram a Dispensa de Chamamento Público, para as atividades voltadas e vinculadas 
aos Serviços de Acolhimento e proteção e Assistência social a idosos.

Nos termos do processo administrativo objeto desta justificativa, ficou de-
monstrado que a OSC Abrigo São Vicente de Paulo, é inscrito no Conselho Munici-
pal de Assistência Social de Leme – COMAS possui registro no Cadastro Nacional 
de Entidades de Assistência Social (CNEAS), conforme o inciso XI do artigo 19 
da Lei Federal de nº 8.742/93, na forma estabelecida pelo Ministério da Cidadania 
(MC), sendo, portanto, previamente credenciado pelo Órgão Gestor da Política de 
Assistência Social, possui convênio vigente para atendimento de usuários através 
do SCFV; 

Que o presente Termo de Fomento representa a manutenção das metas (usuá-
rios) já em atendimento pela referida Organização da Sociedade Civil; 

Considerando que as atividades realizadas são vinculadas a serviços socioas-
sistenciais da Política de Assistência Social, tendo como referência a Lei Federal de 
nº 8.742/1993, Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS) em conformidade com 
o disposto em seu artigo 3º que conceitua entidades e organizações de Assistência 
Social.

Considerando que prestam os serviços de abrigar idosos, garantindo-lhes os 
direitos fundamentais, estimulando a inter-relação e o convívio social, o respeito a 
individualidade, a autonomia e a independência, o fortalecimento dos laços familia-
res, numa perspectiva de preservação ao isolamento social, conforme estabelecido 
na Tipificação Nacional de Serviços Proteção Social Especial de Alta Complexidade 
tem como objetivos prover atenções socioassistenciais a família e indivíduos que se 
encontram em situação de risco pessoal e social, por ocorrência de abandono, maus 
tratos físicos e/ ou psíquicos, abuso sexual, uso de substâncias psicoativas, cumpri-
mento de medidas socioeducativas, situação de rua, situação de trabalho infantil, 
entre outras. Tem por referencia a ocorrência de situações de risco ou violação de 
direitos (rompimento de vínculos familiares e comunitários).

O processo de dispensa da realização do Chamamento Público se justifica, 
considerando que as atividades realizadas são vinculadas a serviços socioassisten-
ciais da Política de Assistência Social, tendo como referência a tipificação dos ser-
viços socioassistenciais.

Mormente, Justifica-se que a supracitada OSC atua no município para exe-
cução do Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade. Serviços de 
Acolhimento e proteção e Assistência social a idosos, estabelecendo vínculos com 
os usuários e a rede local de cada território.  

Por todo o acima exposto, estão cumpridas as exigências do art. 30, VI da Lei 
Federal n.º 13.019/2014, bem como as disposições específicas Resolução n.º 21 de 
24 de novembro de 2016 do Conselho Nacional de Assistência Social, e o Decreto 
Municipal nº 6872 de 24 de abril de 2017, cujo cumprimento foi devidamente ates-
tado neste processo administrativo. 

Josiane Cristina Francisco Pietro
Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Leme, 11 de Dezembro de 2020.
Processo Administrativo nº 50/2020 Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
Interessada: Casa do Menor Francisco de Assis de Leme
CNPJ: 55.347.561/0001-53
Município: Leme UF: São Paulo
Objeto: Execução do Serviço de Proteção Social Especial de Alta Comple-

xidade. Serviços de Acolhimento e proteção e Assistência social a crianças e ado-
lescentes.

Em cumprimento às disposições do Art. 30, da Lei Federal n.º 13.019/2014, 
bem como da Resolução CNAS n.º 21 de 24 de novembro de 2016 e o Decreto 
Municipal nº 6872 de 24 de abril de 2017, a Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social, dá publicidade aos relevantes fundamentos que justifica-
ram a Dispensa de Chamamento Público, para as atividades voltadas e vinculadas ao 
Serviços de Acolhimento e proteção e Assistência social a crianças e adolescentes.

Nos termos do processo administrativo objeto desta justificativa, ficou de-
monstrado que a OSC Casa do Menor Francisco de Assis de Leme, é inscrito no 
Conselho Municipal de Assistência Social de Leme – COMAS possui registro no 
Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social (CNEAS), conforme o inciso 
XI do artigo 19 da Lei Federal de nº 8.742/93, na forma estabelecida pelo Ministério 
da Cidadania (MC), sendo, portanto, previamente credenciado pelo Órgão Gestor 
da Política de Assistência Social, possui convênio vigente para atendimento de 80 
usuários através do SCFV; 

Que o presente Termo de Fomento representa a manutenção das metas (usuá-
rios) já em atendimento pela referida Organização da Sociedade Civil; 

Considerando que as atividades realizadas são vinculadas a serviços socioas-
sistenciais da Política de Assistência Social, tendo como referência a Lei Federal de 
nº 8.742/1993, Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS) em conformidade com 
o disposto em seu artigo 3º que conceitua entidades e organizações de Assistência 
Social.

Considerando que o prestam serviços de acolher e amparar crianças e ado-
lescentes encaminhados pela Vara da Infância e Juventude e pelo Conselho Tutelar 
em situação de risco pessoal, social e abandono, em regime de acolhimento institu-
cional, 24 horas por dia, 365 dias por ano, de ambos os sexos, de 0 a 18 anos incom-
pletos, mantendo o grupo de irmãos, sem distinção de cor, raça, credo religioso ou 
politico e respeitando todos os preconceitos do Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA), conforme estabelecido na Tipificação Nacional de Serviços Proteção Social 
Especial de Alta Complexidade tem como objetivos prover atenções socioassisten-
ciais a família e indivíduos que se encontram em situação de risco pessoal e social, 
por ocorrência de abandono, maus tratos físicos e/ ou psíquicos, abuso sexual, uso 
de substâncias psicoativas, cumprimento de medidas socioeducativas, situação de 
rua, situação de trabalho infantil, entre outras. Tem por referencia a ocorrência de 
situações de risco ou violação de direitos (rompimento de vínculos familiares e co-
munitários).

O processo de dispensa da realização do Chamamento Público se justifica, 
considerando que as atividades realizadas são vinculadas a serviços socioassisten-
ciais da Política de Assistência Social, tendo como referência a tipificação dos ser-
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viços socioassistenciais.
Mormente, Justifica-se que a supracitada OSC atua no município para exe-

cução do Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade. Serviços de 
Acolhimento e proteção e Assistência social a crianças e adolescentes, estabelecen-
do vínculos com os usuários e a rede local de cada território.  

Por todo o acima exposto, estão cumpridas as exigências do art. 30, da Lei 
Federal n.º 13.019/2014, bem como as disposições específicas Resolução n.º 21 de 
24 de novembro de 2016 do Conselho Nacional de Assistência Social, e o Decreto 
Municipal nº 6872 de 24 de abril de 2017, cujo cumprimento foi devidamente ates-
tado neste processo administrativo. 

Josiane Cristina Francisco Pietro
Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Leme, 11 de Dezembro de 2020.
Processo Administrativo nº 51/2020 Período: 01/01/2021 à 31/12/2021
Interessada: Guarda Mirim de Leme
CNPJ: 47.743.125/0001-75
Município: Leme UF: São Paulo
Objeto: Execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

(SCFV) para 
Adolescentes.
  
Em cumprimento às disposições do Art. 30 da Lei Federal n.º 13.019/2014, 

bem como da Resolução CNAS n.º 21 de 24 de novembro de 2016 e o Decreto 
Municipal nº 6872 de 24 de abril de 2017, a Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social, dá publicidade aos relevantes fundamentos que justifica-
ram a Dispensa de Chamamento Público, para as atividades voltadas e vinculadas ao 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV. 

Nos termos do processo administrativo objeto desta justificativa, ficou de-
monstrado que a OSC Guarda Mirim de Leme, é inscrito no Conselho Municipal 
de Assistência Social de Leme – COMAS possui registro no Cadastro Nacional de 
Entidades de Assistência Social (CNEAS), conforme o inciso XI do artigo 19 da Lei 
Federal de nº 8.742/93, na forma estabelecida pelo Ministério da Cidadania (MC), 
sendo, portanto, previamente credenciado pelo Órgão Gestor da Política de Assis-
tência Social, possui convênio vigente para atendimento usuários através do SCFV; 

Que o presente Termo de Fomento representa a manutenção das metas (usuá-
rios) já em atendimento pela referida Organização da Sociedade Civil; 

Considerando que as atividades realizadas são vinculadas a serviços socioas-
sistenciais da Política de Assistência Social, tendo como referência a Lei Federal de 
nº 8.742/1993, Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS) em conformidade com 
o disposto em seu artigo 3º que conceitua entidades e organizações de Assistência 
Social.

Considerando que o SCFV é realizado em grupos, organizado a partir de 
percursos, de modo a garantir aquisições progressivas aos seus usuários, de acor-
do com seu ciclo de vida, a fim de complementar o trabalho social com famílias e 
prevenir ocorrência de situações de risco social, através de uma intervenção social 
planejada, de caráter preventivo e proativo, conforme estabelecido na Tipificação 
Nacional de Serviços de Proteção Básica tem como objetivos prevenir situações 
de risco por meio de desenvolvimento de potencialidade e aquisições, e o forta-
lecimento de vínculos familiares e comunitários. Destina-se à população que vive 
em situação de vulnerabilidade social decorrente da pobreza, privação (ausência de 
renda, precário ou nulo acesso aos serviços públicos, entre outros) e/ou fragilização 
de vínculos afetivos.

O processo de dispensa da realização do Chamamento Público se justifica, 
considerando que as atividades realizadas são vinculadas a serviços socioassisten-
ciais da Política de Assistência Social, tendo como referência a tipificação dos ser-
viços socioassistenciais.

Mormente, Justifica-se que a supracitada OSC atua no município para exe-
cução do Serviço de Proteção Básica. Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos (SCFV) para 

adolescentes, estabelecendo vínculos com os usuários e a rede local de cada 
território.  

Por todo o acima exposto, estão cumpridas as exigências do art. 30, da Lei 

Federal n.º 13.019/2014, bem como as disposições específicas Resolução n.º 21 de 
24 de novembro de 2016 do Conselho Nacional de Assistência Social, e o Decreto 
Municipal nº 6872 de 24 de abril de 2017, cujo cumprimento foi devidamente ates-
tado neste processo administrativo. 

Josiane Cristina Francisco Pietro
Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Leme, 11 de Dezembro de 2020.
Processo Administrativo nº 53/2020 Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
Interessada: Abrigo São Vicente de Paulo
CNPJ: 51.383.412/0001-99
Município: Leme UF: São Paulo
Objeto: Execução do Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexi-

dade. Serviços de Acolhimento e proteção e Assistência social a idosos
  
Em cumprimento às disposições do Art. 30, § 1º da Lei Federal n.º 

13.019/2014, bem como da Resolução CNAS n.º 21 de 24 de novembro de 2016 
e o Decreto Municipal nº 6872 de 24 de abril de 2017, a Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social, dá publicidade aos relevantes fundamentos 
que justificaram a Dispensa de Chamamento Público, para as atividades voltadas e 
vinculadas aos Serviços de Acolhimento e proteção e Assistência social a idosos.

Nos termos do processo administrativo objeto desta justificativa, ficou de-
monstrado que a OSC Abrigo São Vicente de Paulo, é inscrito no Conselho Munici-
pal de Assistência Social de Leme – COMAS possui registro no Cadastro Nacional 
de Entidades de Assistência Social (CNEAS), conforme o inciso XI do artigo 19 
da Lei Federal de nº 8.742/93, na forma estabelecida pelo Ministério da Cidadania 
(MC), sendo, portanto, previamente credenciado pelo Órgão Gestor da Política de 
Assistência Social, possui convênio vigente para atendimento de usuários através 
do SCFV; 

Que o presente Termo de Fomento representa a manutenção das metas (usuá-
rios) já em atendimento pela referida Organização da Sociedade Civil; 

Considerando que as atividades realizadas são vinculadas a serviços socioas-
sistenciais da Política de Assistência Social, tendo como referência a Lei Federal de 
nº 8.742/1993, Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS) em conformidade com 
o disposto em seu artigo 3º que conceitua entidades e organizações de Assistência 
Social.

Considerando que prestam os serviços de abrigar idosos, garantindo-lhes os 
direitos fundamentais, estimulando a inter-relação e o convívio social, o respeito a 
individualidade, a autonomia e a independência, o fortalecimento dos laços familia-
res, numa perspectiva de preservação ao isolamento social, conforme estabelecido 
na Tipificação Nacional de Serviços Proteção Social Especial de Alta Complexidade 
tem como objetivos prover atenções socioassistenciais a família e indivíduos que se 
encontram em situação de risco pessoal e social, por ocorrência de abandono, maus 
tratos físicos e/ ou psíquicos, abuso sexual, uso de substâncias psicoativas, cumpri-
mento de medidas socioeducativas, situação de rua, situação de trabalho infantil, 
entre outras. Tem por referencia a ocorrência de situações de risco ou violação de 
direitos (rompimento de vínculos familiares e comunitários).

O processo de dispensa da realização do Chamamento Público se justifica, 
considerando que as atividades realizadas são vinculadas a serviços socioassisten-
ciais da Política de Assistência Social, tendo como referência a tipificação dos ser-
viços socioassistenciais.

Mormente, Justifica-se que a supracitada OSC atua no município para exe-
cução do Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade. Serviços de 
Acolhimento e proteção e Assistência social a idosos, estabelecendo vínculos com 
os usuários e a rede local de cada território.  

Por todo o acima exposto, estão cumpridas as exigências do art. 30, VI da Lei 
Federal n.º 13.019/2014, bem como as disposições específicas Resolução n.º 21 de 
24 de novembro de 2016 do Conselho Nacional de Assistência Social, e o Decreto 
Municipal nº 6872 de 24 de abril de 2017, cujo cumprimento foi devidamente ates-
tado neste processo administrativo. 

Josiane Cristina Francisco Pietro
Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social 


